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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017715-13.2021.4.03.0000

RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE: MARCELO BARBOSA ARBOLEDA

Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA DEL CID - SP326198

AGRAVADO: TELLES & TELLES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA 

NACIONAL

 

 

 

     
DECISÃO

 

         

 

Neste juízo sumário de cognição, de maior plausibilidade se me deparando a motivação da 
decisão recorrida ao aduzir que "ao menos em sede de cognição sumária não vislumbro elementos 
suficientes a afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo atacado, o que somente será 
possível após o exame de todos os elementos de prova e a oitiva da parte passiva", à falta do 
requisito de probabilidade de provimento do recurso, INDEFIRO o pedido de antecipação da 
tutela recursal.

Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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São Paulo, 16 de dezembro de 2021.
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